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Comissão Interministerial da Administração Pública:

Resolução n.º 4/2016:
Aprova o Quadro de Pessoal - Tipo dos Gabinetes Provinciais                

de Combate à Corrupção.
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COMISSÃO INTERMINISTERIAL                               
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Resolução n.º 4/2016

de 13 de Junho

Havendo necessidade de aprovar o Quadro de Pessoal - Tipo 
dos Gabinetes Provinciais de Combate à Corrupção, criado 

através da Lei n.º 6/2004, de 17 de Junho, ao abrigo do disposto                            
na alínea a) do n.º 1, do artigo 4, do Decreto Presidencial                          
n.º 3/2015, de 20 de Fevereiro, a Comissão Interministerial                        
da Administração Pública delibera:

Artigo 1. É aprovado o Quadro de Pessoal - Tipo                               
dos Gabinetes Provinciais de Combate à Corrupção, 
em anexo à presente resolução, e dele fazendo parte 
integrante.

Art. 2. O provimento do quadro de pessoal fica condicionado 
à existência de disponibilidade orçamental.

Art. 3. A presente Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

Aprovada pela Comissão Interministerial da Administração 
Pública, aos 4 de Março de 2016. — A Presidente, Carmelita 
Rita Namashulua.
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